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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ___________

Modifique-se o § 3º do art. 21 do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte redação:

“A fiscalização de serviço público é atividade própria de Estado, pois envolve poder de polícia.
Assim, a obrigação de  fiscalizar é do órgão responsável, do titular ou de outro ente com ele associado para tal
função. Aos usuários cabe o acompanhamento da prestação dos serviços, inclusive por meio de comitês conjuntos
de fiscalização, na forma já prevista na lei de concessões.”

JUSTIFICATIVA

Ajuste de redação, em função da adequada conceituação de órgão regulador, na forma de emenda apresentada ao
art. 17.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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